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PODER EXECUTIVO

DECRETO

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS 

 
Decreto nº 150/2025 

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências 

O Prefeito Municipal de Alcinópolis Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que consta na Lei Municipal sob nº 583 de 23/12/2024 , resolve decretar: 

 
Artigo 1°- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 550.000,00 

(quinhentos e cinquenta mil reais) distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 

Excesso 

  550.000,00 

 

02 02 14 

766 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS 

10.301.0301.2076.0000 -  Atenção Básica 

 

          100.000,00 

3.3.90.39.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         

1.621.3210   - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Estadual - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de 

emendas parlamentares individuais 

      

765   10.302.0302.2080.0000-Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 450.000,00 

3.3.90.39.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         

1.621.3210  -   Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo            

Estadual - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de 

emendas parlamentares individuais 

 
Artigo 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

            Excesso:      550.000,00 
 

Artigo 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, aos 03 dias do mês de julho de 2025 

 
 

WELITON DA SILVA GUIMARAES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL                    
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0150/2025 
 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a Lei Mu-

nicipal nº 583 de 23 de dezembro 2024 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos apresentar a seguir 

as justificativas da Abertura de Créditos Suplementar Adicionais por Excesso de Arrecadação. 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamen-

tária Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do 

orçamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada 

para efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares nos incisos I ao V. 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 o Excesso de Ar-

recadação apurado por meio de excesso de arrecadação ocorrido e pela tendência do 

exercício poderá ser utilizado como fonte de recurso para a abertura de créditos suple-

mentares ou especiais. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais de-

pende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a des-

pesa e será precedida de exposição justificativa” 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 

desde que não comprometidos: 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os 

fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 

acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e 

a realizada,  considerando-se,  ainda, a tendência do 

exercício. 

Desta forma o parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal- LRF rege que “os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso”. 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamen-

tos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes or-

çamentária e observada o disposto na alínea c do inciso 

I do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a progra-

mação financeira e o cronograma de execução mensal 

de desembolso. 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente 

para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que 

em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingres-

so. 

Entende – se por excesso de arrecadação o saldo positivo das diferenças 

acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada/arrecadada, 

considerando, ainda, a tendência do exercício. 

Assim pode - se utilizar o excesso de arrecadação desde que já se tenha 

observado não apenas as receitas já realizadas, mas também a tendência futura de 
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pende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a des-

pesa e será precedida de exposição justificativa” 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 

desde que não comprometidos: 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os 

fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 

acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e 

a realizada,  considerando-se,  ainda, a tendência do 
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arrecadação do exercício, até porque o cálculo do excesso de arrecadação é efetuado 

durante o exercício financeiro e não no encerramento, utilizado como fonte de recurso 

para abertura de crédito suplementar em seu próprio orçamento e que a abertura de 

crédito suplementar e especial no próprio orçamento do poder executivo deve ser 

justificada e precedida de decreto ou de lei autorizativa, segue exposto à metodologia 

utilizada para comprovação: 

Portanto, foi verificado na previsão de excesso de arrecadação consideran-

do a receita arrecadada até o mês de junho de 2025, a receita arrecadada e registrada na 

Contabilidade em 11/06/2025 e não previsto no orçamento vigente oriundas de Transferên-

cias do Estado decorrentes de Emendas Parlamentares individuais na Unidade Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde de Alcinópolis, no valor total de R$ 550.000,00 (quinhentos 

e cinquenta mil reais) na Fonte de Recurso: 1.621-3210 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Estadual - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de 

emendas parlamentares. 

  Diante dos dados apresentados, informamos que houve a abertura de créditos su-

plementar adicional por excesso de arrecadação na Unidade Gestora do Fundo Municipal de Saúde de 

Alcinópolis a importância apurada de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) na respec-

tiva fonte acima citada e valores já mencionadas. 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e justificativas 

apresentadas e reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta consideração. 

            

                 Alcinópolis – MS, 03 de julho de 2025. 

 

 
WELITON DA SILVA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO

ATOS DE LICITAÇÃO
RESULTADO 
PROCESSO 616/2025
INEXIGIBILIDADE 015/2025
CREDENCIAMENTO 001/2025

Objeto: Credenciamento de Artistas Para O Baile Da Terceira Idade, conforme especificação e quantitativo no 
Termo de Referência.

Registra-se o recebimento dos envelopes de solicitação de credenciamento das seguintes empresas: AGENOR 
RODRIGUES DE MENEZES, inscrita no CNPJ nº 49.257.701/0001-08; CARLITO COIMBRA FURTADO, 
inscrita no CNPJ nº 15.065.008/0001-03; CARLOS GOMES, inscrita no CNPJ nº 11.629.725/0001-
60; e LUIZ ALBERTO ROCHA AMORIM, inscrita no CNPJ nº 47.790.227/0001-41, todas consideradas 
HABILITADAS.
Ressalta-se que não houve comparecimento de representantes das referidas empresas durante a sessão, motivo 
pelo qual não se registrou manifestação de intenção de interposição de recurso de forma imediata e motivada. Foi 
consignado, ainda, que a ausência de manifestação enseja a decadência do direito de recurso em face da decisão 
de habilitação.
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Contabilidade em 11/06/2025 e não previsto no orçamento vigente oriundas de Transferên-

cias do Estado decorrentes de Emendas Parlamentares individuais na Unidade Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde de Alcinópolis, no valor total de R$ 550.000,00 (quinhentos 

e cinquenta mil reais) na Fonte de Recurso: 1.621-3210 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Estadual - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de 

emendas parlamentares. 
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Alcinópolis a importância apurada de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) na respec-

tiva fonte acima citada e valores já mencionadas. 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e justificativas 

apresentadas e reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta consideração. 

            

                 Alcinópolis – MS, 03 de julho de 2025. 

 

 
WELITON DA SILVA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

14º CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 001/2025 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

 
Nos termos do edital do processo seletivo 001/2025 (que deu abertura ao 

processo seletivo) e do edital 004/2025 (que apresentou o resultado final do processo 
seletivo), fica convocado o candidato abaixo relacionado para que, no prazo de 72 horas, 
compareça à prefeitura municipal de Alcinópolis, em horário de expediente, para a 
apresentação da documentação conforme item 3 do edital 001/2025 para ingresso nos 
seguintes cargos: 

 
Cargo Psicólogo 

Diarla Heloisa Cunha Correa 
 
 
 

Caso a candidata não compareça ao setor no prazo estabelecido, será desclassificada. 
 
João Abadio de O. Neto  Dalma Crisóstomo da silva    Roger de A. Gemelli   Paulo Cesar O. de Souza  
         Membro                                    Presidente                                       Membro                   Membro 

 
Alcinópolis/MS, 03 de Julho de 2025. 

 
 
 
 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
Fabíula Ferreira da Silva 
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Alcinópolis-MS, 03 de julho de 2025.

ASSINAM:

ANA CARLA DA MOTA BRITO      EUCIONE BATISTA MESSIAS CARRIJO 
    AGENTE DE CONTRATAÇÃO                           MEMBRO
                                     
WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
                MEMBRO                                     
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